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Processe no	 10.180-000.963/69-99

Sessão de	 17 de 'fevereiro de 199 g	ACORDNO Np 202-05.605	 1
Recurso nou	 87.5S2
Recorrente	 RECIFE GRAFICA EDITORA S/A.
Recorrida :	 DEE EM RECIFE

1

PROCESSO FISCAL. -- NULIDADE -Delis:Vão Singalar que
n go se conforma cem e disposto no artigo g j cl-?
Decreto no 70,235/72„ no que respeita a conclusgo
e a ordem de intimass go. Nulidade do processo a
partir da decisão recorrida, inclusive.

Vistas, relatados e discutidos os presentes autos 	 i
de recurso interposto par RECIFE GRÁFICA EDITORA S/A

iACORDAM os Membros da Cego-ida C gmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em anular o
processo a partir da decisão singular, inclusive, para que outra
seja prolatada nos precisos termos do De c. 70.235/72. Ausc .lates as
Conselheiros ANTONIO CARLOS DUENO RIDEIRO	 e TERESA CRISTINA 	 I
GONÇALVES FANTO3A.:

1

Sala das Se- p3 n . „ iam 1:7	 f e Si e-, 1" C+:i. r o de 1993.
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30SE: '..AV10c 31" . (11 FIDA LE.MOS - Procurador-Repre-.
senIante da Fa-
zenda Nacional

VISTA EM SESSAU DE: 2 6 MAR 1993
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros 30SE
CABRAL °ARDEMO. 30SE ANTONIO AROCHA DA CUNHA, TARASSO CAMRELO
BORGES e CRISTINASJCE MENDONÇA SOUZA DE: OLIVEIRA (Suplente).
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	Proceosn no	 10.480-000.963/S9-99

	

Recurso rio: 	 87-582

	

AcórdWn no 2	 2.02-05.605

	

Recorrentez	 RECIFE GRPCICA EDITORA S/A.

R ELATORI O

REMFE GRAFICA Erninkn S/A re=re. para este
Emselho de Cemtribuintos da Decisak) de fls. 91, do Delegada da
Receita Federal em Recife, que determinou se cumpra, em rela0o
ao P resmite P roceimmx , a deciso proferida no processo de TRPO, de
qual diz ser decorrente,

Em conformidade com c Auto de Infraao de fls. 7,
Termo de Encerramento de Aça° riSUAI e demonstrnktA.vos que ci
acompanham, a ora Recorrento foi intimada ao recolhimento da
importência de Mei+ 15,56 a título de contribuição para o Fundo
de Investimento Social - FINSOCIAL, Áinxtilrada pelo Decretn-Lei
np 1.940/82, c. alteraOes posteriores, por omissZtLo de receita.
operacional ocasionando instrficiência na determinação da base de
cálculo da contribuiflO, caracterizada por custos e despesas WC;to
comprovados CdepreciaçãO de máquinas e equipamentosp manuten0o c.
conservação de máquinas e oquipamentes manuten0c e conservação
de veicules, Agua, luz (-:-, teletone FGTS) e por passivo nao
comprovado itornecedores), relativamente aes anos de 1.985 e 1986,
como discriminado ne Terme de Encerramento de Açâ'n Uiscal,
Exigidos,tambem, corre0o monetariag juros de mora e multa.

flo fls.. 20/27 consta a Informa0o Fiscal
concluindo pela redu0o das diferenças encontradao inicial~~.
porém, com majora0ex da multa, e que motivou novo cnr~cimento do
feito â Autuada, conforme in .r~:o de fls. 29, e conseqüente
impucina0Ce de fls. 36./5, que passo a lec.

hs fls. 66790, anexada, por cópia, a Deciso
Sinqular referente â exigência de 'MEV sobre os mesmos fatos,
pela procedência, em parte, da ação fiscal, dispondo essa
decisã'n, ao seu final, tambem sobre as importências devidas a
titulo de RIS-DEDWEÇO, IRFOH, PIS-REPIOUE, E -INSOCIAL. e multas
correspondentes.

izi Decis'i:Co RDCOrrida e‘xtà ,m,nim fundamentadaz

"CONSIDERANDO que a tributapn reflexa concernente
ao presente processo deve acompanhar D principal
em virtude da íntima correlação de causa e efoito,
Já	 estando	 o	 prozodimento	 consagrado	 na.
jurisprudência administrativa e amparado 	 pela
1.egisia0c de regOncia

CONSIDERANDO	 que Junto ao processo principal,

	

.	 acui	 cópia de e cido2K	 i	 es	 n	 o mo fo a	 te aexada, foram
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Processo no	 () .. 480-000 963/09 -99
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a pr ecsen t ar] 0 4.5	 CtS mesmos a na 1.01P11 t.0:5 Ci	 ALI. tua ç::"Êin	 2

tan tes d	 .-fis c ers•cs -Lr:, g

CONSII/ERANIX3 1:11.1e n';15 clic:ars LI.	 d esni. A• pela pressen te
cautti cT. -Scs	 ta caris	 p a r- te	 da	 cl e c 1 Ia:Stip 	 pic o:latada	 n o
pic o cesso r) in c: •i.

COhISIDEERANI)C3 tudo o 1114R:i. 5 que chi rs i-ca cesso consta.;

Determino cpie	 cum p ra esta res 1. a c:	 presen te a
cl e c 1 slad	 Foa-fe 1-1 c:1	 rs o ia l'OCCSMD ti	 IRPCT „	 qual	 cc..2
decorr	 e "

• Vern	 lvamers -LC:3,	 foi.	 in lrysr possto recurso a os te
Cosa sei ho	 com	 ped :ido do	 p r-csceden c: is 	 ri c: SiXE)	 l'Ee	 1- r	 „	 c.a
Ct.l.:1 as	 c-azri:rua	 passe cs	 :Ler	 parti	 cosa he c: 1, inci,n to dos	 senhores
Gen se hei. suis

E:e r ela ter :i. o ..
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELÂTOR ELIO ROTEIE

Come se verifica da Deci • :I •  Recorrida de fle. 91,
sua corm:ImeÃo se apresenta COM ~idimento inovador, já que
determina que se cumpra de 1:: proferida em MAM processo. ne
raeo, em: exigência de IRPJ.

Tem entendido esta Câmara que tal, procedimento n',In
se conforma rem o disposto ne artigo 31. do Decreto ng 70235/72,
uma V9Z que a deciao deve contE , r concluso e ordem de intimacitin
OM seu corpo, expressando os elementos qne lhe ,!iC:, próprios bem
come os específicos da. exigência.

Por isso, inadmissível o pnícedimento acnitado na
formnl1ia0o da decis;Xo recorrida.

Ein preliminar ao exame de mérito, entendo que deve
ser anatada a decis'ilo recorrida. com prejuízo doe atos que the
so posteriores, para que nova deciso seja proferida em boa e
devida forma, dwndo ese prosiseguimento ao feito.

E o meu voto,

Sala da 1 Peies, em 17 de fevereiro de 1995.

é dC.,

LIO ROTI f."---3 	 ---
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